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NOTÍCIAS TJRJ 

VEP comemora finalização da digitalização dos processos 

Juiz mantém prisão de homem que ejaculou em mulher no trem 

Justiça converte prisão provisória em preventiva de nove acusados por 

milícia em Duque de Caxias 

Juiz concede liminar a motorista que utiliza Cabify 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF reafirma jurisprudência sobre critérios para aposentadoria especial 

de professor 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou sua jurisprudência dominante 

no sentido de que o tempo de serviço prestado por professor fora da sala de 

aula, em funções relacionadas ao magistério, deve ser computado para a 

concessão da aposentadoria especial (artigo 40, parágrafo 5º, da Constituição Federal). O tema foi abordado no 

Recurso Extraordinário (RE) 1039644, de relatoria do ministro Alexandre de Moraes, que teve repercussão geral 

reconhecida e julgamento de mérito no Plenário Virtual, com reafirmação de jurisprudência.  

 

No caso dos autos, uma professora da rede pública de ensino do Estado de Santa Catarina pediu aposentadoria 

especial após ter exercido, entre 1985 e 2012, as funções de professora regente de classe, auxiliar de direção, 

responsável por secretaria de escola, assessora de direção e responsável por turno. O requerimento foi indeferido 

pela administração pública ao argumento de que nem todas as atividades se enquadravam no rol previsto em ato 

 

Leia no portal do TJRJ 

 

  Atos oficiais    

  Aviso 15/15 - (Conflito) 

  Biblioteca 

  Ementário  

  Informativo de Suspensão... 

  Precedentes (IRDR, IAC...) 

  Revista Jurídica 

  Súmula TJRJ 



 

Informativos 

  STF nº 879  

  STJ nº 611  

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49842?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49909?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49853?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49853?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49908?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/todas
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=359040
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=359040
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/2609812/aviso-tj-rj-n-2016.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/biblioteca/biblioteca
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/jurisprudencia/ementarios
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes-irdr-iac
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo879.htm
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
file:///E:/DOCUMENTOS SEESC/ARQUIVOS EXTERNOS/BOLETINS INFORMATIVOS/BOLETINS EM HTM/Boletim do Serviço de Difusão 2017/Boletim SEDIF nº 176-2017.htm#VOLTAAOTOPO


normativo da Procuradoria-Geral do Estado, definindo quais são as funções de magistério passíveis de serem 

utilizadas em cálculo para fins de aposentadoria especial. 

 

Decisão de primeira instância da Justiça estadual, contudo, determinou a concessão da aposentadoria a partir de 

janeiro de 2013. Ao julgar recurso de apelação do estado, o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina (TJ-

SC) excluiu do cômputo da aposentadoria especial o período em que a professora trabalhou como responsável 

por secretaria de escola. 

 

 

No recurso ao STF, ela buscou a reforma do acórdão do TJ-SC sob o argumento de que a Lei 11.301/2006, ao 

modificar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), dispõe como funções de magistério, para fins de 

aposentadoria especial, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico. 

Sustentou que não apenas a regência de classe, mas todas as demais atividades-fim nas unidades escolares, 

vinculadas ao atendimento pedagógico, estariam abrangidas como de magistério. Argumentou também que a 

decisão do STF no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3772 autoriza o cômputo, como 

tempo especial, de todas as atividades que desempenhou ao longo de sua carreira.  

 

Manifestação 

 

Ao se manifestar no Plenário Virtual, o relator observou que, em diversos precedentes, o STF entende que 

atividades meramente administrativas não podem ser consideradas como magistério, sob pena de ofensa à 

autoridade da decisão proferida na ADI 3772. Na ocasião, foi dada interpretação conforme a Constituição a 

dispositivo da LDB para assentar que, além da docência, atividades de direção de unidade escolar, coordenação 

e assessoramento pedagógico, desde que exercidas por professores em estabelecimento de educação básica em 

seus diversos níveis, contam para efeito de aposentadoria especial. 

 

 

Nesse sentido, o relator julgou acertado o acórdão do TJ-SC ao não considerar, para fins da aposentadoria 

especial, o tempo de exercício na função de responsável por secretaria de escola. Segundo destacou o ministro, o 

ato da Procuradoria-Geral do Estado que baliza a administração sobre a matéria elencou, em seu Anexo I, as 

atividades que se abrigam no conceito de magistério. 

 

 

A manifestação do relator quanto ao reconhecimento da repercussão geral foi seguida por unanimidade. No 

mérito, seu entendimento pela reafirmação da jurisprudência e pelo desprovimento do RE foi seguido por maioria, 

vencido neste ponto o ministro Marco Aurélio. 

  

 

Foi fixada a seguinte tese de repercussão geral: “Para a concessão da aposentadoria especial de que trata o 

artigo 40, parágrafo 5º, da Constituição, conta-se o tempo de efetivo exercício, pelo professor, da docência e das 

atividades de direção de unidade escolar e de coordenação e assessoramento pedagógico, desde que em 

estabelecimentos de educação infantil ou de ensino fundamental e médio”. 

 



Processo: RE 1039644 

Leia mais... 

 

Magistrados questionam norma sobre investigação criminal pelo MP  

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) recebeu Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5790), com pedido de 

medida cautelar, contra a Resolução 181/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), que dispõe 

sobre a instauração e tramitação de procedimento investigatório criminal conduzido internamente pelo MP. A 

autora da ADI, Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), alega que a norma questionada invade a 

competência legislativa, inovando em matéria penal e processual penal, além de violar direitos e garantias 

individuais. 

 

Segundo a AMB, a resolução apresenta vício formal de inconstitucionalidade ao prever a submissão de 

magistrados a procedimento investigatório sem observar a garantia do artigo 33, parágrafo único, da Lei Orgânica 

da Magistratura (Loman), o qual prevê que se “no curso de investigação, houver indício da prática de crime por 

parte do magistrado, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá os respectivos autos ao Tribunal ou órgão 

especial competente para o julgamento, a fim de que prossiga na investigação”. A ação alega que a norma invade 

iniciativa do STF para editar lei complementar sobre o Estatuto da Magistratura, conforme estabelece o artigo 93 

da Constituição Federal. 

 

A entidade sustenta ainda que a Resolução 181 não observou as garantias da magistratura, fixando, no ato 

normativo, que a presidência do procedimento investigatório criminal do Ministério Público será exclusiva a 

membro do órgão, sem qualquer exceção. Também argumenta que tal procedimento ou se submete ao rito do 

Código de Processo Penal para o inquérito policial ou dependerá de lei para sua instituição válida, o que usurparia 

a competência do legislador federal (artigo 22, inciso I, da Constituição Federal) e ofenderia o princípio da reserva 

legal (artigo 5º, inciso III). 

 

De acordo com a associação, a norma também apresenta vício de inconstitucionalidade material, uma vez que, a 

pretexto de fazer acordo, o CNMP usurpou a competência do Poder Judiciário para julgar e impor sanção aos 

jurisdicionados. A AMB ressalta que dispositivo da Resolução (parágrafo 1º do artigo 7º) contém comando que 

permitiria ao MP promover a quebra de qualquer sigilo dos investigados sem ordem judicial, hipótese 

“flagrantemente violadora do princípio da reserva de jurisdição”. 

 

A AMB pede a concessão da liminar para suspender a Resolução questionada e, no mérito, que seja declarada a 

inconstitucional, com exceção do artigo 24, que apenas revoga a resolução antecedente. O ministro Ricardo 

Lewandowski é o relator da ADI. 

 

Processo: ADI 5790 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Proprietário terá de responder por IPTU que deixou de ser pago pela prefeitura quando alugou seu 

imóvel  

 

A Primeira Turma negou o recurso de um proprietário que discutia a cobrança de IPTU pelo município de 

Florianópolis, relativa a período em que a própria prefeitura foi locatária do seu imóvel e deixou de pagar o 

imposto. 

 

O município alugou o imóvel do particular por mais de 15 anos e, quando desocupou o prédio, deixou em aberto 

dívida equivalente a dois anos de IPTU. Pelo contrato, cabia à locatária arcar com o custo do tributo, mas a 

obrigação não foi cumprida. Depois de entregar o imóvel, a prefeitura executou o dono do prédio pelo não 

pagamento do IPTU. 

 

O relator do recurso, ministro Gurgel de Faria, afirmou que, em razão da natureza contratual da locação firmada 

entre o particular e a administração pública, deve ser observado o artigo 123 do Código Tributário Nacional(CTN), 

“ainda que se revele contrário à boa prática da moralidade o não cumprimento da obrigação contratual pela 

municipalidade e sua posterior exigência do particular, em execução fiscal”. 

 

De acordo com o artigo 123 do CTN, mesmo havendo previsão contratual expressa que transfira ao locatário a 

responsabilidade pelo pagamento do IPTU, o proprietário do imóvel não pode invocar essa cláusula para se eximir 

de sua obrigação legal perante o fisco. 

 

Gurgel de Faria disse que não é possível transferir por contrato a responsabilidade tributária estabelecida no 

artigo 34 do CTN, segundo o qual o contribuinte do IPTU é “o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, 

ou o seu possuidor a qualquer título”. 

 

Prescrição 

 

O dono do prédio alegou também que os débitos tributários estariam prescritos e, por consequência, ele não 

poderia ter sido executado pelo ente público. O ministro afastou as alegações e disse que o entendimento do 

tribunal está apoiado na Súmula 106/STJ, registrando que a demora na efetivação do ato citatório não poderia ser 

atribuída ao município. 

 

Quanto a esse aspecto, segundo ele, não é possível revisar o acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 

por conta da impossibilidade de reexame de provas em recurso especial. 

O recurso do proprietário não foi conhecido por decisão monocrática do ministro Gurgel de Faria, entendimento 

confirmado posteriormente pela Primeira Turma. 

 

Processo: REsp 1384263 

Leia mais... 
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Na dissolução de união estável, é possível partilha de direitos sobre imóvel construído em terreno de 

terceiros  

 

Nos casos de dissolução de união estável, a partilha de bens do casal pode incluir edificação em terreno de 

terceiros. A Quarta Turma expressou esse entendimento ao analisar recurso que discutia os direitos de uma 

mulher sobre imóvel construído pelo casal em terreno dos pais do seu ex-companheiro. 

 

Para o ministro relator do caso, Luis Felipe Salomão, a partilha de direito é possível, mesmo que não seja viável a 

divisão do imóvel (já que foi construído no terreno de terceiro), situação em que o juízo pode determinar a 

indenização a ser paga por um dos ex-companheiros, como ocorreu no caso analisado. 

 

“Penso ser plenamente possível a partilha dos direitos decorrentes da edificação da casa de alvenaria, que nada 

mais é do que patrimônio construído com a participação de ambos, cabendo ao magistrado, na situação em 

concreto, avaliar a melhor forma da efetivação dessa divisão”, afirmou o relator. 

 

Segundo Salomão, é incontroverso nos autos que a mulher ajudou na construção da casa e tem direito a 50% do 

bem, razão pela qual está correto o acórdão do tribunal de segunda instância ao determinar a indenização que lhe 

deve ser paga. 

 

Situação frequente 

 

O relator destacou a relevância da situação analisada, por ser frequente em vários casos de dissolução de união 

estável que chegam ao Judiciário. 

 

“A lide ganha especial relevo por tratar de situação bastante recorrente no âmbito das famílias brasileiras, em que 

o casal constrói sua residência no terreno de propriedade de terceiros, normalmente pais de um deles, e, após, 

com a dissolução da sociedade conjugal, emerge a discussão em relação à partilha do bem edificado”, frisou o 

ministro. 

 

De acordo com Salomão, o STJ entende ser possível a partilha de qualquer bem com expressão econômica 

integrado ao patrimônio comum durante a união estável, “permitindo que ambos usufruam da referida renda, sem 

que ocorra, por outro lado, o enriquecimento sem causa e o sacrifício patrimonial de apenas um deles”. 

 

O ministro assinalou que, embora as construções ou melhorias pertençam ao dono do imóvel, tal entendimento 

não inviabiliza a partilha de direitos sobre o imóvel construído pelos ex-companheiros em terreno de terceiros. 

 

Proprietários excluídos 

 

A turma deu parcial provimento ao recurso para excluir da condenação os pais do ex-companheiro (proprietários 

do terreno onde foi construída a casa), já que a obrigação de indenizar é daquele que tem a obrigação de partilhar 

o bem. 

 

O ministro relator ressaltou que a ex-companheira pode pleitear em ação autônoma algum tipo de indenização 
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frente aos proprietários do terreno pela acessão, mas tal pretensão não é vinculada ao recurso discutido, que 

versa somente sobre a partilha de bens do casal. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

Leia mais... 

 

Informação veiculada em site de tribunal de origem leva Terceira Turma a reconhecer tempestividade de 

recurso  

 

Por maioria de votos, a Terceira Turma reconheceu a tempestividade de recurso especial mesmo sem ter sido 

demonstrada a ocorrência de feriado local no ato de sua interposição. O colegiado entendeu que informações 

divulgadas no site do tribunal de origem levaram a parte a supor que o recurso estava sendo protocolado dentro 

do prazo legal. 

 

A publicação do acórdão recorrido ocorreu em 20 de maio de 2016, e o recurso especial foi interposto somente 

em 14 de junho, ultrapassando, assim, o prazo de 15 dias úteis previsto no Código de Processo Civil de 2015 

(CPC/2015). 

 

Sub judice 

 

Durante o período, em razão do feriado de Corpus Christi, houve a interrupção do expediente forense nos dias 26 

e 27 de maio, mas a parte não comprovou a ocorrência desse feriado no ato de interposição do recurso, conforme 

estabelece o artigo 1.003, parágrafo 6º, do CPC/2015. 

 

Apesar de ainda estar sub judice na Corte Especial do STJ a possibilidade da comprovação da ocorrência de 

feriado em momento posterior à interposição do recurso, a jurisprudência dominante no tribunal entende pela 

aplicação literal do artigo 1.003. 

 

Tempestividade garantida 

 

No caso concreto, no entanto, o colegiado entendeu pela flexibilização do entendimento porque a parte 

apresentou andamento processual extraído do site do tribunal de origem no qual é informado que o prazo para 

interposição do recurso especial começava no dia 23 de maio de 2016 e terminava em 14 de junho. 

 

A Terceira Turma, então, considerou que a informação processual veiculada no site do tribunal de origem, por 

possuir valor oficial, autoriza o reconhecimento da tempestividade, uma vez que levou a parte a entender que seu 

recurso estava sendo protocolado em tempo hábil. 

 

Processo: REsp 1663221 

Leia mais... 

 

 

Juízo estadual é quem decide sobre necessidade de manter preso em penitenciária federal  
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A Terceira Seção decidiu que cabe ao juiz da execução penal no Rio de Janeiro, e não ao juiz corregedor da 

Penitenciária Federal de Mossoró (RN), decidir sobre a necessidade da permanência naquele estabelecimento de 

segurança máxima de um preso integrante da milícia Liga da Justiça. 

 

O conflito de competência foi suscitado ante a negativa do juízo federal em Mossoró de deferir a permanência do 

preso na penitenciária. No entanto, de acordo com a Terceira Seção, caberia ao juízo federal cumprir a solicitação 

devidamente fundamentada pelo juízo do estado onde o preso foi sentenciado. 

 

Segundo o juízo da vara de execuções penais do Rio de Janeiro, suscitante do conflito, ainda existem motivos 

para manter o detento na penitenciária federal, já que seu retorno para o estado de origem poderia propiciar a 

prática de novos crimes devido ao convívio com outros integrantes da milícia. 

 

O relator do caso no STJ, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, afirmou que a decisão de mérito sobre a 

permanência do preso em penitenciária federal de segurança máxima é tarefa do juízo originário, que detém 

informações detalhadas a respeito de sua situação. 

 

“Prevalece no STJ o entendimento no sentido de que, acaso devidamente motivado pelo juízo estadual o pedido 

de manutenção do preso em presídio federal, não cabe ao magistrado federal exercer juízo de valor sobre a 

fundamentação apresentada, mas apenas aferir a legalidade da medida. De fato, o único juízo apto a declarar a 

excepcionalidade da medida é o magistrado estadual”, justificou o relator. 

 

Análise de requisitos 

 

Segundo o juízo suscitado (vara corregedora federal em Mossoró), o detento não preenchia os requisitos para 

permanecer no presídio federal e deveria retornar para o sistema penitenciário do Rio de Janeiro. 

 

Tal justificativa, segundo os ministros, não se sustenta, já que o juízo federal nestes casos é competente apenas 

para cumprir a decisão fundamentada do juízo de origem, que no caso solicitou a permanência do preso em 

Mossoró. 

O relator destacou que a inclusão de preso em estabelecimento penal federal de segurança máxima, bem como a 

renovação de sua permanência, é medida de caráter excepcional e temporária, de acordo com o artigo 3º da Lei 

11.671/08, e deve ser devidamente fundamentada em todos os casos. 

 

Processo: CC 154679 

Leia mais... 

 

 

Rejeitado pedido de ex-prefeito de Lages (SC) para anular provas obtidas em interceptação telefônica  

 

A Quinta Turma indeferiu um pedido do ex-prefeito de Lages (SC) Elizeu Mattos para que fossem reconhecidas 

nulidades na investigação de um esquema de corrupção na administração do município, fatos que levaram ao seu 

afastamento do cargo e prisão em 2014. 
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Para o relator do habeas corpus no STJ, ministro Felix Fischer, a defesa não demonstrou prejuízo com a alegada 

falta de acesso integral ao conteúdo das interceptações telefônicas, o que inviabiliza a declaração de nulidade. 

 

Segundo Fischer, a jurisprudência do STJ há muito tempo consolidou a tese da necessidade de comprovação de 

prejuízo sofrido pelo réu para o reconhecimento de nulidades processuais, e isso não ficou demonstrado no caso 

analisado. 

 

“A defesa não logrou infirmar a decisão impugnada, no sentido de que não lhe foi franqueado acesso ao conteúdo 

integral das interceptações telefônicas, exportado diretamente do Sistema Guardião. Tampouco indiciou ou 

comprovou prejuízo, o que impede a declaração de nulidade”, afirmou o ministro. 

 

Perícia 

 

De acordo com a defesa do ex-prefeito, os arquivos estavam salvos em formato criptografado, impossibilitando a 

perícia desejada para a comprovação de sua autenticidade. A defesa alegou ter feito um laudo independente dos 

áudios, que apontou inconsistências. 

 

Elizeu Mattos foi acusado pelo Ministério Público pelos crimes de organização criminosa, corrupção passiva, 

dispensa e fraude à licitação, em irregularidades praticadas na empresa municipal de saneamento público e 

abastecimento de água, no período em que foi prefeito (2013-2016). Ele ficou preso durante dez meses durante 

as investigações. 

 

O ministro Felix Fischer explicou que a defesa não alegou irregularidade das interceptações perante o tribunal 

estadual, o que torna inviável a análise desse ponto no STJ, já que mesmo a declaração de nulidade absoluta em 

tal situação pode configurar supressão de instância. 

 

Corréus 

 

Em seu voto, acompanhado por unanimidade pela turma, o relator afirmou que também não procede o pedido 

feito pela defesa para que os corréus do processo fossem ouvidos na qualidade de testemunhas. 

Segundo Fischer, um pedido dessa natureza é considerado inadmissível pela doutrina e pela jurisprudência, em 

razão dos direitos constitucionais garantidos ao corréu, como o de permanecer em silêncio, não ser obrigado a 

dizer a verdade e não depor em causa na qual tenha interesse direto. 

 

Processo: HC 376728 

Leia mais... 

 

 

Mantida incidência de ISS sobre prestação bancária de aval e fiança  

 

A Segunda Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que reconheceu a incidência do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) em atividades de prestação bancária de garantia, como aval 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Rejeitado-pedido-de-ex–prefeito-de-Lages-(SC)-para-anular-provas-obtidas-em-interceptação-telefônica
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Mantida-incidência-de-ISS-sobre-prestação-bancária-de-aval-e-fiança


e fiança. Para o tribunal paulista, a garantia não constitui operação financeira, mas é, sim, um efetivo serviço 

sujeito ao tributo. 

 

O pedido de não incidência do ISS foi apresentado pelo Banco Alfa, por meio de mandado de segurança. De 

acordo com a instituição financeira, o município de São Paulo adotou indevidamente interpretação analógica da 

lista de serviços constante da Lei Complementar 116/03 para exigir o tributo. 

 

Para o banco, as operações financeiras como a concessão de fiança e aval estão abarcadas pela competência 

tributária da União e, por isso, sujeitas ao Imposto sobre Operações Financeiras (IOF). 

 

ISS sobre tarifa 

 

Ao negar o pedido de segurança, o TJSP concluiu que, caso a instituição financeira cobre valor para prestar o 

aval, fiança ou anuência, haverá a incidência do ISS sobre a tarifa. Segundo o tribunal paulista, a mera prestação 

de garantia não é uma operação financeira, pois o banco não desembolsa valores. 

“Para afastar o entendimento a que chegou a corte a quo, de modo a albergar as peculiaridades do caso e 

verificar que não se trata de serviço, como sustentado neste recurso especial, é necessário o revolvimento do 

acervo fático-probatório dos autos, o que se mostra inviável em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 

7/STJ”, apontou o ministro Og Fernandes ao negar o recurso da instituição financeira. 

 

Processo: REsp 1359570 

Leia mais... 

 

 

Terceira Turma não vê fraude em alienação do controle de empresas do Grupo Ipiranga  

 

É desnecessária a realização de oferta pública de ações em favor dos acionistas preferenciais da companhia que 

teve suas ações incorporadas, mas que continuam com plena liquidez no mercado de capitais. Conforme 

entendimento da Terceira Turma, a regra prevista no artigo 4º, parágrafo 4º, da Lei 6.404/76 se aplica apenas aos 

casos de fechamento de capital. 

 

A decisão foi tomada pela turma ao negar provimento a recurso especial em caso referente às empresas do ramo 

de investimento que eram titulares de ações preferenciais do Grupo Ipiranga. As empresas recorrentes alegaram 

que houve violação da lei em questão, quando o controle das empresas do Grupo Ipiranga foi alienado à Ultrapar 

Participações. A venda deu início a uma grande transformação societária, compreendendo ainda a Petrobras e a 

Brasken. 

 

Segundo as empresas recorrentes, a violação teria ocorrido porque a reorganização societária seria equivalente a 

um fechamento indireto de capital, o chamado “fechamento em branco”, que implicaria fraude. 

 

Plena liquidez 

 

O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, explicou que as empresas envolvidas na operação 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Mantida-incidência-de-ISS-sobre-prestação-bancária-de-aval-e-fiança
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Terceira-Turma-não-vê-fraude-em-alienação-do-controle-de-empresas-do-Grupo-Ipiranga


eram de capital aberto e suas ações teriam plena liquidez. Dessa forma, os acionistas poderiam alienar suas 

ações livremente no mercado, não caracterizando, portanto, o fechamento indireto. 

 

Para Sanseverino, no caso dos autos, “não se vislumbra o ‘fechamento em branco’ ou fraude à lei”. 

 

“Em um verdadeiro fechamento de capital, as ações perderiam a liquidez, pois não poderiam mais ser negociadas 

no mercado de capitais. No caso da incorporação de ações realizada nos presentes autos, não tendo havido 

perda de liquidez, não há razão para se aplicar, por analogia, a norma do artigo 4º, parágrafo 4º”, disse o relator.  

 

Em seu voto, Sanseverino diferenciou a incorporação de ações da incorporação de uma sociedade por outra: “No 

primeiro caso, a sociedade incorporada continua existindo, na condição de subsidiária integral, ao passo que, no 

segundo, a sociedade incorporada é simplesmente extinta.” 

 

Processo: REsp 1642327 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ Serviço: quais as vantagens de fazer parte do júri popular? 

 

Corregedoria Nacional avalia atos delegados aos Cartórios de Notas 

 

Número de mulheres presas multiplica por oito em 16 anos 

 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 13.491, de 13.10.2017 - Altera o Decreto-Lei n
o
 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal 

Militar.  Mensagem de veto 

Fonte: Presidência da República 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0035225-17.2012.8.19.0209 – rel. Des. Carlos Eduardo da Fonseca Passos, j. 11.10.2017 e p. 16.10.2017  

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO SECURITÁRIO. Agravos retidos não conhecidos, pois não reiterados. Contrato de 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Terceira-Turma-não-vê-fraude-em-alienação-do-controle-de-empresas-do-Grupo-Ipiranga
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85570-cnj-servico-quais-as-vantagens-de-ser-jurado-do-juri-popular
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85562-corregedoria-nacional-avalia-atos-delegados-aos-cartorios-de-notas
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/85563-numero-de-mulheres-presas-multiplica-por-oito-em-16-anos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13491.htm
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http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004804101825935A4A66A1ED2BB79EF0529C5070E24304D&USER=
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seguro de responsabilidade civil por ato de administradores – RC D&O (Directors and Officers Insurance). 

Relação de consumo não configurada. Contrato celebrado entre pessoas jurídicas de grande porte. Inexistência 

de vulnerabilidade. Equilíbrio contratual. Modalidade de contrato de seguro de responsabilidade civil cujo objetivo 

é garantir o risco de eventuais prejuízos causados por atos de gestão de diretores, administradores e conselheiros 

que, na atividade profissional, agirem com culpa (Circular/SUSEP nº 541/2016). Finalidade de preservação do 

patrimônio individual dos administradores (segurados), com consequente incremento das práticas corporativas 

inovadoras, do patrimônio social da empresa tomadora do seguro e de seus acionistas. Prestígio aos princípios da 

função social da empresa e da livre iniciativa. Pretensão de indenização por Custos de Defesa suportados em 

decorrência da deflagração de ação penal de natureza ambiental. Cobertura recusada com base na excludente 

denominada known actions. Admissibilidade. Existência de inquérito policial para apuração de crimes ambientais 

quanto a fatos pretéritos à vigência da apólice. Retroatividade ilimitada prevista no contrato, desde que os atos 

ensejadores dos processos/procedimentos destinados à apuração das responsabilidades fossem desconhecidos 

da tomadora e dos segurados. Inocorrência. Ciência prévia da instauração do inquérito. Informação sonegada no 

questionário de riscos. Comportamento contrário à boa-fé objetiva que emerge nos contratos securitários. 

Exclusão da cobertura. Procedimento para o reembolso dos Custos com Defesa não observados. Onerosidade 

excessiva. Inocorrência. Endosso que previu a facilitação da comunicação do sinistro em hipóteses de urgência. 

Expediente facilitador da utilização da cobertura contratual também não observado. Improcedência da pretensão. 

Recurso desprovido. 

Leia mais... 

Fonte: Décima Oitava Câmara Cível 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 

 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 

 

Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de 

feriados ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder 

Judiciário do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo e não substitui a publicação do 

Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ. 

 

Acompanhem a atualização na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense e 

encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
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Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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